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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a Associação de Judô de

Bastos, com sede naquele município.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º  –  É declarada de utilidade pública  a  Associação de Judô de Bastos,  com sede naquele
município.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar de utilidade pública a Associação de Judô de Bastos,
entidade que há mais de sete décadas presta relevantes serviços à comunidade por meio da promoção
do esporte, da educação e da inclusão social.
 
Fundada em 1951, a associação é uma entidade desportiva, cultural e recreativa, sem fins econômicos,
que ao longo de 75 anos de atuação tem desenvolvido um trabalho contínuo de formação de crianças,
adolescentes e jovens, utilizando o judô como ferramenta de educação, disciplina e desenvolvimento
humano.
 
Reconhecida nacionalmente pela excelência na formação esportiva, a entidade revelou importantes
atletas do judô brasileiro, entre eles Thiago Camilo, medalhista olímpico e campeão mundial,  Mário
Tsutsui,  tricampeão pan-americano e atual técnico da seleção brasileira feminina de judô, e Michel
Augusto, que ocupa posição de destaque no ranking mundial em sua categoria.
 
Além da formação de atletas de alto rendimento, a Associação de Judô de Bastos realiza importante
trabalho social, oferecendo atividades esportivas no contraturno escolar para crianças e adolescentes,
contribuindo para a inclusão social, o fortalecimento da autoestima, o incentivo à educação e a formação
de valores como respeito, disciplina e cidadania.
 
Diante da relevância social, educacional e esportiva do trabalho desenvolvido pela entidade ao longo de
sua trajetória, a presente proposta busca reconhecer oficialmente sua contribuição para a comunidade.
 
Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.
 
 
 
 

Letícia Aguiar - PL
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